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“BdP e CMVM deviam ter mais poder” 

 

Enquanto presidente do IPCG, Rebelo de Sousa defende reforço dos poderes da 

supervisão. 

 

O advogado Pedro Rebelo de Sousa é também presidente do Instituto Português de 

Corporate Governance (IPCG). Questionado sobre os casos GES/BES e PT, Rebelo 

de Sousa não quis comentar casos concretos, mas referiu que não foram respeitadas 

as regras de boa governação societária. E defendeu o reforço dos poderes do Banco 

de Portugal e para a CMVM, para poderem afastar banqueiros e gestores aos 

primeiros sinais de problemas. "Os acontecimentos a que temos vindo a assistir 

denotam, claramente, para ser telegráfico, uma grande ausência de ‘corporate 

governance' na sua aplicação. Não é apenas no cumprimento formal. O que se 

demonstra é que, no cumprimento substantivo daquilo que a ‘corporate governance' 

devia ser, houve um completo divórcio, sobretudo no sector financeiro". Perguntado se 

concorda com o reforço dos poderes do Banco de Portugal, defendido pelo governador 

Carlos Costa, o presidente do IPCG afirmou: "Não tenho dúvidas que sim. Tal como a 

CMVM devia ter maior capacidade de resposta em relação a gestores que não têm 

capacidade para se manterem em funções". 

 

"A ‘corporate governance' foi o que esteve na génese das questões que afectaram os 

quatro bancos que tiveram problemas, desde o BPN. Se juntar a isto problemas de 

‘compliance' e gestão de risco e uma fiscalização quiçá menos cuidada, por parte dos 

reguladores relevantes, isto é, no fundo, um diagnóstico fácil, que está na génese do 
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que assistimos. Mas nada que não tenha acontecido nos casos da Lehman Brothers, 

nos bancos irlandeses e noutros casos", disse, acrescentando que considera que os 

supervisores portugueses não foram nem piores nem melhores que os congéneres. 


